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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ
Estado de São Paulo - Brasil

RESOLUÇÃO N° 582, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2007

Altera a redação do parágrafo único do
art. 2o, da Resolução n° 523, de 28 de junho
de 2005, que dispõe sobre admissão de
menores aprendizes pela Câmara
Municipal, sem vínculo empregatício.

PROCESSO N° 1595-2005
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATINGUETA:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. Io O parágrafo único do art. 2o, da Resolução n° 523, de 28 de
junho de 2005, que dispõe sobre admissão de menores aprendizes pela Câmara
Municipal, sem vínculo empregatício, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o ...

Parágrafo único. A Câmara poderá, nos termos desta Resolução,
contratar no máximo cinco menores aprendizes."

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Guaratinguetá, aos^vinte ejdois dias do mês de novembro de dois
mil e sete.
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:RALDO CARVALHO CANETTIERI

Presidente da Câmara

Projeto de Resolução n° 0035-2007,
de autoria da Mesa Diretora

Publicada, nesta Câmara, na data supra.
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ALIR FERNANDO PRUDENTE DE TOLEDO
Diretor Administrativo
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